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REQUERIMENTO Nº 967/2011
CONSIDERANDO, que pessoas físicas e jurídicas podem doar sem qualquer ônus, através da destinação de 1% da pessoa jurídica e 6% da pessoa física do Imposto de Renda devido à União. A destinação deve ser feita por meio de depósito identificado, com o nome e o CPF ou CNPJ do doador, na conta do Fundo Municipal, agência do Banco do Brasil S/A. O recibo de depósito deve ser encaminhado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que providenciará um documento hábil para fazer prova à Secretaria da Receita Federal. Esclarecemos que o número da conta e a agência poderá ser obtido junto ao Comdrica - Garça - São Paulo.



Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se aos órgãos de imprensa escrita e falada do Município, aos escritórios de contabilidade do Município, Associação Comercial e Industrial de Garça e à Prefeitura Municipal de Garça, no sentido de deflagrar uma campanha de orientação às pessoas físicas e jurídicas sobre a possibilidade de dedução no valor do Imposto de Renda da Pessoa Física, para destinar ao Comdicra – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, auxiliando aquele órgão na execução de suas atividades.  
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2011.

Ass.:  WILSON ALVES

Afrânio Carlos Napolitano

Antônio Franco dos Santos – “Bacana”
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Pedro Henrique Scartezini
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